
        GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR LETAL

INDICAÇÃO     Nº             /2026      

       Indico  à  Mesa  Diretora  desta  Casa  Legislativa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  às 
formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo a Governadora de Pernambuco, Raquel Lyra, e 
extensivo ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura (Semobi), André Teixeira, e ao DER – Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, Sr. Diretor-presidente Rivaldo Melo para que sejam 
adotadas as providências necessárias visando à implantação de uma passarela na BR-232, nas proximidades 
da ETE Fernando Lira,  com o objetivo de garantir  acesso seguro aos alunos da referida instituição de 
ensino.

                                                                     JUSTIFICATIVA

     A presente indicação nasce da necessidade urgente de assegurar mais segurança e mobilidade aos 
estudantes da ETE Fernando Lira, que diariamente enfrentam riscos ao atravessar a BR-232, uma via de 
intenso fluxo de veículos e de alta velocidade.
      A ausência de uma passarela no local expõe alunos, professores e demais pedestres a situações de perigo  
constante, aumentando significativamente o risco de acidentes, muitos deles com consequências graves ou 
até fatais. Trata-se de uma realidade que gera preocupação às famílias, à comunidade escolar e a toda a 
população que transita pela região.
   A implantação  da  passarela  representará  um  importante  avanço  na  promoção  da  segurança  viária, 
garantindo travessia adequada e digna para os estudantes, além de contribuir para a preservação de vidas. 
Investir em infraestrutura segura é, acima de tudo, um ato de respeito com a população e compromisso com 
o futuro dos nossos jovens.
  Diante  disso,  solicitamos  a  atenção  e  sensibilidade  dos  órgãos  competentes  para  a  realização  desta 
importante obra.
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Endereço eletrônico para respostas:  juniorletal@caruaru.pe.leg.br 
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